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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado realizado para 
a contratação temporária de Professor (a) Substituto 
(a), conforme Edital n. º 01/2018; considerando que o 
referido Processo Seletivo Simplificado encontra-se 
vigente tendo em vista que o prazo de validade foi 
fixado em um ano, conforme item 14.3 daquele Edital; 
considerando o disposto na Lei Complementar n. º 
005/2006, de 29.03.2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município; 
considerando os termos dos Ofício n. ºs 187/2018, 
192/2018 e 193/2018, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando a contratação de uma 
professora aprovada no referido processo seletivo, 
objetivando substituir a professora efetiva Talita 
Fernanda da Silva Praito, a qual se encontra em 
afastamento médico pelo período de 30 (trinta) dias; 
considerando que a candidata Rosana Teixeira de 
Abreu aprovada em 44º lugar, não anuiu à 
convocação; considerando a desistência da candidata 
Magna Alves de Andrade aprovada em 45º lugar. 
 
RESOLVE 
 

Convocar, a candidata Patricia Gomes 
Figueiredo Guerra, portadora da CIRG nº 86404478, 
aprovada em 46º lugar no processo seletivo 
simplificado realizado para a função de Professor (a) 
Substituto (a), conforme Edital de Processo Seletivo 
Simplificado n. º 01/2018, de 16 de janeiro de 2018, 
para comprovação de títulos até às 9h00min do dia 22 
outubro de 2018, na Secretaria Municipal de Educação 
deste município, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 
522. 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a presente convocação a candidata será 
remetida ao fim da lista de classificação final, de acordo 
com o item 12.1 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 
2018. 
 

MARIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

(Patricia Gomes Figueiredo Guerra) 
 

• Fotocópias 
 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de nascimento 
(se for solteiro) ou certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 
14 anos (caso possua), acompanhada do cartão da 
criança (idade até 6 anos) e da declaração de 
matrícula e frequência escolar (idade entre 7 e 14 
anos); 

II.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica 
Federal, exceto em caso de primeiro emprego e 
ausência de inscrição (NIT), quando a Administração 
Municipal será responsável por solicitar o 
cadastramento do candidato a ser admitido;   

III.Comprovante de Residência Atual; 
 

• Documentos Originais e 
Fotocópias: 
 
I. Originais e Cópias legíveis e em bom estado de 
conservação dos títulos de escolaridade obrigatória 
descritos no item 7.1, bem como de tempo de serviço 
descrito o item 7.2 e aperfeiçoamento profissional 
descrito no item 7.3, caso tenham sido informados no 
Requerimento de Inscrição.  

 

• Documentos Originais: 
 

I.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
II.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 
III.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 
IV.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público; 

V.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

VI.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF; 

VII.Declaração de Bens e Valores. 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo realizado para o 
preenchimento de vaga de estágio, conforme Edital n. 
º 01/2017; considerando que o referido Processo 
Seletivo encontra-se vigente, tendo em vista que o 
prazo de validade foi fixado em um ano, conforme 
item 8.1 daquele Edital; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
RESOLVE 

Convocar, a estudante Talita Maria 
Pedrão, portador da CIRG nº 12.353.337-2, matriculada 
no curso Ensino Médio, aprovado em 19° lugar no 
processo seletivo Público n.º 01/2017, para 
comparecer no dia 19 de outubro de 2018 às 09h, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, munido dos 
seguintes documentos: 

 

• Fotocópias 
I. Identidade, CPF, Título de Eleitor; 
II. Comprovante de Residência. 

 

• Documentos Originais: 
I. Declaração de Frequência e Matricula Escolar; 
II. 01 foto 3X4 recente e colorida. 

 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato será desclassificado, 
devendo ser convocado o candidato subsequente, de 
acordo com o item 5.3 do Capítulo 5 do supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO 
 

  A Prefeitura Municipal de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal que a 
este subscreve, torna público, a desclassificação da 
estudante Isabela Nogueira Fernandes, portadora da 
CIRG n.º 14.728.469-1 aprovada em 18° lugar no 
processo seletivo, destinado ao preenchimento de vagas 
de estágio por alunos matriculados no curso de Ensino 
Médio, nos termos do Edital de Processo Seletivo n. º 
01/2017, em razão de sua desistência da vaga para a 
qual foi convocada, conforme Termo de Desistência 
datado de 17 de outubro de 2018. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 
2018. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
97/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2018 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADO: GENTE SEGURADOS S/A 
CNPJ/MF: 90.180.605/0001-02 
OBJETO: A possível contratação de seguro automotivo, 
para cobertura de veículos que compõem a frota 
municipal. 
VALOR: R$ 6.492,33 (seis mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e trinta e três centavos). 
 

Ribeirão Claro, 17 de outubro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS PROVENIENTES DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2018 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
OBJETO: A possível aquisição de 01 (uma) cafeteira 
industrial, 01 (um) forno microondas e 01 (um) tanquinho 
de lavar roupas para ser instalado no prédio principal da 
Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2018 a 17 de janeiro de 
2018. 
 

CONTRATO Nº 124/2018 (PMRC) 
CONTRATADO: STEFRAN COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA – ME- CNPJ: 07.811.283/0001-09 
VALOR: R$ 2.490,00 (dois mil, quatrocentos e noventa 
reais). 
 

CONTRATO Nº 125/2018 (PMRC) 
CONTRATADO: R. C. F. OLIVEIRA & CIA LTDA ME - 
CNPJ: 07.182.182/0001-08 
VALOR: R$ 1.178,00 (um mil, cento e setenta e oito 
reais). 
 

Ribeirão Claro, 17 de outubro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2018 – (PMRC) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2/2018 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: MÁRCIA DE FREITAS ZIROLDO – ME - 
CNPJ/MF: 11.186.837/0001-93 
OBJETO: A possível contratação de empresa 
responsável para concessão, através da modalidade 
Concorrência Pública, dos serviços de manutenção das 
vias públicas municipais, mediante os serviços de varrição 
manual em ruas e avenidas do perímetro urbano 
municipal, tendo em vista que a empresa ficará 
responsável por toda supressão necessária (carrinhos, 
vassouras, pás e sacos de lixo) para execução do serviço, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, neste município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 488.956,36 (quatrocentos e oitenta e oito mil, 
novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis 
centavos). 
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2018 a 19 de outubro de 
2020. 
 

Ribeirão Claro, 17 de outubro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

173/2018 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2018 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: F. L. COLIONI - ME - CNPJ/MF: 
06.177.852/0001-35 
OBJETO: A possível locação de mesas e cadeiras para 
atender ao cronograma de eventos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR: R$ 2.928,00 (dois mil, novecentos e vinte e oito 
reais). 
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2018 a 17 de outubro de 
2019. 
 

Ribeirão Claro, 17 de outubro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2018 (PMRC) - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 116/2018 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 16 de outubro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS 
PARA ATENDER AO CRONOGRAMA DE EVENTOS DA SEMEC, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, 
em favor da empresa F. L. COLIONI - ME (CNPJ: 06.177.852/0001-35), por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 
VL 

UNIT 

1 
LOCACAO DE CADEIRAS PLASTICAS (POLIPROPILENO) BRANCA - SEM BRACO - 
EMPILHAVEL 

Uni 1710 1,60 

2 
LOCACAO DE MESA PLASTICA (POLIPROPILENO) BRANCA – QUADRADA 
EMPILHAVEL 

Uni 120 1,60 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 17 de outubro de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 117/2018 (PMRC), realizado no dia 
17 de outubro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CAFETEIRA 
INDUSTRIAL, 01 (UM) FORNO MICROONDAS E 01 (UM) TANQUINHO DE LAVAR ROUPAS PARA SER INSTALADO NO 
PRÉDIO PRINCIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor das empresas infra relacionadas, por terem 
satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT 
VLR 

TOTAL 
PROPONENTE 
VENCEDORA 

1 

CAFETEIRA ELETRICA INDUSTRIAL AÇO INXO 
ESCOVADO POTÊNCIA 4000W TENSAO ELETRICA 220V - 
CAPACIDADE DE CAFÉ 20L - CAPACIDADE DE ÁGUA  45L 
-CONSUMO DE 40 4,0KW/H. 

MARCHESONI Uni 1 2.490,00 2.490,00 

STEFRAN 
COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA – ME 
(CNPJ: 

07.811.283/0001-09) 

2 

FORNO DE MICROONDAS VOLUME UTIL MINIMO DE 30 
LITROS. GABINETE MONOBLOCO EM ACO 
GALVANIZADO REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE 
COM PINTURA ELETROSTATICA EM PO, NA COR 
BRANCA. ILUMINACAO INTERNA. PAINEL DE CONTROLE 
DIGITAL COM FUNCOES PRE-PROGRAMADAS. TIMER. 
RELOGIO. PORTA COM VISOR CENTRAL, DOTADA DE 
PUXADOR E/OU TECLA DE ABERTURA. DISPOSITIVOS E 
TRAVAS DE SEGURANCA. SAPATAS PLASTICAS. PRATO 
GIRATORIO EM VIDRO. VOLTAGEM: 110V 

CONSUL Uni 1 738,00 738,00 
R. C. F. OLIVEIRA & 
CIA LTDA ME (CNPJ: 
07.182.182/0001-08) 

3 

TANQUINHO PARA LAVAR ROUPA - CAPACIDADE 
MINÍMA DE 2,5 KG, SISTEMA DE LAVAGEM POR 
TURBILHONAMENTO, PAINEL DE SIMPLES OPERACAO, 
CONTROLADOR DE TEMPO COM CINCO PROGRAMAS E 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO E FILTRO COLETRO DE 
FIAPOS 

WANKE Uni 1 440,00 440,00 
R. C. F. OLIVEIRA & 
CIA LTDA ME (CNPJ: 
07.182.182/0001-08) 

TOTAL GERAL 3.668,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 17 de outubro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2/2018 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento da Concorrência Pública nº 2/2018 (PMRC), realizado no dia 
03 de outubro de 2018 (proposta), objetivando a possível contratação de empresa responsável para concessão, através 
da modalidade Concorrência Pública, dos serviços de manutenção das vias públicas municipais, mediante os 
serviços de varrição manual em ruas e avenidas do perímetro urbano municipal, tendo em vista que a empresa ficará 
responsável por toda supressão necessária (carrinhos, vassouras, pás e sacos de lixo) para execução do serviço, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, neste município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, ficando assim ADJUDICADO a Concorrência Pública n° 2/2018, em favor da empresa Márcia de Freitas 
Ziroldo – ME (CNPJ:11.186.837/0001-93), por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado 
proposta conveniente aos interesses da administração: 

 

MÁRCIA DE FREITAS ZIROLDO – ME (CNPJ: 11.186.837/0001-93) 

 M² ZONA M² SEMANAL M² ANUAL M² GLOBAL VALOR M² (R$) 
VALOR ZONA MÁXIMO 

 GLOBAL (R$) 

ZONA 1 9.594,49 67.161,43 3.492.394,36 6.984.788,72 0,035 244.467,61 

ZONA 4 9.595,32        67.167,24 3.492.696,48 6.985.392,96 0,035 244.488,75 

VALOR TOTAL GERAL R$ 488.956,36 

 
 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 17 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 807/2018 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para reforço de dotação consignada no vigente orçamento, para a 
Unidade Gestora Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o § 1, Art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, e no inciso IV 
do art. 5º da Lei 1.268 de 14 de novembro de 2017. 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2018, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 8.742,10 (oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e dez centavos), na dotação orçamentária abaixo 
discriminada: 
 
11.00–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.082-Manutenção do Sistema de Esgoto. 

3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte:076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)- Exercício Corrente 

 
8.742,10 

 
I – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 

8.742,10 (oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e dez centavos) abaixo indicadas: 
 
11.00–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.082-Manutenção do Sistema de Esgoto  

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo  
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
642,10 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
1.620,00 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes  
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
6.480,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2018. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Sexta-Feira, 19 de Outubro de 2018. Ano V Edição nº 1.044 Pág. 9 / 10 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

DECRETO Nº 808/2018 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.268, DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2017, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Suplementar, o 

valor de R$ 173.606,30 (cento e setenta e três mil, seiscentos e seis reais e trinta centavos), nas dotações orçamentárias 
abaixo relacionadas: 
 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.051-Manutenção e Recuperação de Ruas, Pontes e Bueiros 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte:511-Taxas - Prestação de Serviços – Exercício Corrente 

  
46.000,00 

3.3.90.30.00–Material de Consumo 
Fonte:3511-Taxas - Prestação de Serviços – Exercícios Anteriores 

  
19.798,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
09.02-Departamento de Finanças 
04.123.0014.2.062-Manutenção do Departamento de Finanças 

3.1.90.11.00–Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:3510-Taxas - Exercício Poder de Polícia - Exercícios Anteriores 

  
81.308,30 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.071-Repasse a Entidades que Prestam Serviços na Área da Saúde  

3.3.50.43.00–Subvenções Sociais 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

  
26.500,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no § 

1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2017, no 

valor de R$ 101.106,30 (cento e um mil, cento e seis reais e trinta centavos), nas seguintes fontes de recursos: 

510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 81.308,30 

511 - Taxas - Prestação de Serviços 19.798,00 

 
                                         DECRETO Nº 808/2018 
 
II – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, no valor de R$ 

72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos reais) abaixo indicadas: 
 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.051-Manutenção e Recuperação de Ruas, Pontes e Bueiros 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte:511-Taxas - Prestação de Serviços – Exercício Corrente 

  
30.000,00 

15.452.0013.2.053-Manutenção da Limpeza Pública e da Coleta de Lixo 
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3.1.90.13.00–Obrigações Patronais 
Fonte:511-Taxas - Prestação de Serviços – Exercício Corrente 

  
15.000,00 

15.122.0013.2.054-Manutenção co Velório e Cemitério Municipal 

3.3.90.36.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Fonte:511-Taxas - Prestação de Serviços – Exercício Corrente 

  
1.000,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.075-Programa Saúde da Família 

3.1.90.11.00– Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)-Exercício Corrente 

 
26.500,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2018. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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